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Senhor(a) Presidente, 

Requer, em sintonia com as 
disposições constitucionais, 
legais e regimentais, seja 
REQUISITADA cópia de inteiro 
teor, inclusive em meio 
eletrônico, do(s) relatórios de 
movimentação financeira atípica 
referentes a José Sérgio Gabrielli 
ao(à) Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, 
no período compreendido entre 
01/01/2009 e 20/04/2014. 

Nos termos das disposições constitucionais (art. 58 da 

CF/88), legais (art. 2Q da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 148 do 

Regimento Interno do SF), requeiro seja submetido à deliberação do 

Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito o pedido ora 

formulado de REQUISIÇÃO de cópia de inteiro teor, inclusive em 

meio eletrônico, do(s) relatórios de movimentação financeira atípica 

referentes a José Sérgio Gabrielli ao(à) Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras - COAF, no período compreendido entre 

01/01/2009 e 20/04/2014. 

--~-_., 
,~fnilSoll Prado 
Analista Legislativo 
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]USTIFI CATIVA 

Trata-se de fato determinado desta CPMI a operação 

relativa à compra e a venda de refinaria em Pasadena, nos Estados 

Unidos. Ao todo, a Petrobrás pagou US$ 1,18 bilhão, em duas etapas, 

para comprar uma refinaria que custou US$ 42,5 milhões à sua agora 

ex-sócia - quase 28 vezes menos. 

No início de 2005, a refinaria Pasadena Refining System, 

de Pasadena, no Texas, foi adquirida pela empresa belga Astra Oil 

Company, pela quantia de US$ 42,5 milhões; em setembro de 2006, a 

Astra alienou à Petrobras 50% da refinaria mediante o pagamento de 

US$ 360 milhões, ou seja, vendeu metade da refinaria por mais de oito 

vezes o que pagara pela refinaria inteira, um ano e meio antes. 

Obviamente, não seria de estranhar, por conseguinte, que a Astra Oil 

Co. pretendesse vender os 50% que permaneciam no seu patrimônio. 

Incrivelmente, após realizar esta operação o controlador belga 

descreveu em seu balanço como "um sucesso financeiro acima de 

qualquer expectativa razoável". 

Ocorre que, em uma situação extremamente nebulosa e 

repleta de ações de caráter duvidoso que precisam ser esclarecidas, a 

Astra ajuizou ação contra a Petrobras e nela a Petrobras teria sido 

condenada e, mercê de acordo extrajudicial, pagou à Astra US$ 820 

milhões, pondo fim ao litígio. Somadas as duas parcelas, US$ 360 

milhões em setembro de 2006 e US$ 820 milhões em junho de 2009, a 
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Astra Oil CO. embolsou da Petrobras US$ 1,180 bilhão por uma 

refinaria que em 2005 lhe custara US$ 42,5 milhões. 

Torna-se importante conhecer a movimentação 

financeira do investigado junto ao COAF, tendo em vista vários fatos 

apresentarem indícios de irregularidade lesiva ao patrimônio nacional 

na operação. É sabido que o grupo belga Astra, de quem a Petrobras 

comprou metade da refinaria em 2006 por US$ 360 milhões, aí 

incluídos estoques de petróleo, sugeriu ao então presidente da 

Petrobras José Sérgio Gabrielli recomprar a fatia na empresa, em 

2007. A informação consta de depoimentos dados por executivos do 

Grupo Astra à Associação Americana de Arbitragem. 

O tribunal foi um dos que julgaram a disputa entre as 

sócias entre 2008 e 2012. Gilles Samyn, então presidente do Conselho 

de Administração da Astra Transcor, acionista da Astra Oil, contou 

que, em conversa telefônica com Gabrielli em agosto de 2007, ambos 

reconheceram as dificuldades em chegar a um consenso sobre os 

investimentos para dobrar a capacidade da refinaria, como queria a 

Petrobras. 

O custo era de US$ 2,5 bilhões, considerado alto pela 

Astra. "Para resolver a questão. eu ofereci comprarmos de volta 

a participação de 50% da Petrobras. mas Gabrielli insistiu que 

isso deveria ser resolvido de outra maneira". afirmou o executivo 

na arbitragem. Em 14 de setembro de 2007, Samyn reuniu-se com 

Gabrielli e Nestor Cerveró, então diretor internacional da Petrobras, 

na Dinamarca. Samyn disse ter refeito a oferta. "Gabrielli, em 
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resposta, sugeriu oferecer, até o fim de setembro, uma proposta firme 

para comprar da Astra o resto da refinaria e da 'trading' 

comercializadora de combustível". 

Outro depoimento, do então presidente da Astra Oil 

Mike Winget, também presente à reunião de Copenhagen, confirma a 

versão: "Gabrielli se recusou a vender de volta a participação e insistiu 

que Petrobras deveria comprar a participação da Astra". Ainda 

segundo o depoimento, ao fim de setembro, a Petrobras enviou 

proposta de US$ 550 milhões pelo restante de Pasadena. Samyn, 

então, teria dito que a Astra esperava receber US$l bilhão. 

Samyn e Winget foram ao Rio, onde, no dia 26 de 

novembro de 2007, Cerveró afirmou ter autorização do Conselho de 

Administração da Petrobras para oferecer até US$ 700 milhões pela 

refinaria. 

Ante o exposto, entende-se necessária a requisição das 

informações de movimentações financeiras atípicas ao COAF. 
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